
COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
EXAME DE ADMISSIBILIDADE

TIPO DE MATÉRIA: MENSAGEM RETIFICATIVA Nº 1/2023 AO PROJETO DE LEI Nº

114/2022

EMENTA: Altera dispositivos da Lei nº 5.705, de 7 dejaneiro de 2021, que regulamentou o

sistema de transporte motorizado privado e remunerado de passageiros a partir de plataforma

de comunicação em rede no Município de Pato Branco.

AUTORIA: Executivo Municipal
DATA DO PROTOCOLO DA MATÉRIA: 28/03/2023

I - ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE

Com fundamento no § 8º do art. 138 do Regimento Interno desta Casa de Leis, o

Executivo Municipal encaminhou alterações ao Projeto de Lei nº 114/2022, anexo à

Mensagem nº 92/2022, que altera dispositivos da Lei nº 5.705, de 7 de janeiro de 2021, que

regulamentou o sistema de transporte motorizado privado e remunerado de passageiros a

partir de plataforma de comunicação em rede no Município de Pato Branco, que serão

apresentadas através de emendas.

II - TÉCNICA LEGISLATIVA

No que se refere a técnica legislativa, conforme prevê a Lei Complementar n.º

95/1998, a qual dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis,

conforme determina o parágrafo único do art. 59 da Constituição Federal, a Mensagem

Retificativa em análise encontra-se em conformidade com a referida norma.
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III - DA CONCLUSÃO DE ADMISSIBILIDADE

Em face do exposto, em reunião realizada no dia 14 de agosto de 2023, desta

Comissão foram admitidas a alterações, que serão apresentadas na sequência através de

emendas, a qual por unanimidade conclui pela sua admissibilidade, conforme o art. 138 do

Regimento Interno.

Pato Branco, 14de agosto de 2023.
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ASSINATURAS
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